
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL
Praça Pio X, 260 - Caixa Postal 11 -Centro
Fone/Fax:(43) 3626-1490 - CNPJ n° 76.408.061/0001-54
CEP86470-000- Jundiaí do Sul - Paraná

E-mail - prefeitura@iundiaidosul.Dr.t^ov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRA 2018

DATA: 21/09/2018

OBJETO: Contratação dos Serviços ílc Arrecadação da
Contribuição para Custeio do Ser\iço de Iluminação pública (COSIP) sem ônus para o
Municipio, com fundamentação lega! na Lei Municipal n" 182/2002.
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Obras Públicas.
Departamento Municipal de Urbanismo, Habitação e
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PORTARIA N°. 094/2018

SÚMULA - Constitui COMISSÃO ESPECIAL DE CENTRALIZAÇÃO
E GERENCIAMENTO DE COMPRAS e dá outras providências.

O Prefeito do Mumcipio Oe Jundiai do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que
lhes sâo conferidas por Lei,

RESOLVE:

ART. 1°. - Fica constituída, no âmbito do Departamento dc Administração a COMISSÃO
ESPECIAL DE CENTRALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DE COMPR/\S com as seguintes atribuições
durante o exercido de 2018,

a) Receber, auluat e processar toda e qualquer requisição de contratação de obras, bens e
serviços;

b) Requisitar Parecer Juridico junto a Procuradoria do Mumcipio e Parecer da Coniroladoria
do fvlunicipio,

c) Requisitar cunforinização de dotação orçamentária e disponibilidade de recursos junto
aos setores contábil e financeiro do Mumcipio,

d) Levantar o custo da despesa através dos meios e mecanismos existente, tais corno
pesquisa de mercado, registro de preços, etc.

e) Formalizar os procedimentos licítalórios de pregões presencial e/ou eletrônico , conforme
o caso.

f) Encaminhar á Comissão de Licitação para formalização dos procedimentos formais de
licitação, dispensa e/ou inexigioiiidade,

g) Expedir comunicação interna a todos os departamentos e unidades administrativas,
esclarecendo da nova sistemática de para realização de despesas inerentes á contratação de obras bens
e serviços,

h) Promover reumões com os encarregados das unidades adminisirativas, prestando
informações e esclarecimentos quanto â responsabilidade de cada ordenador de despesa, bem assim a
necessidade de sua formalização na conformidade da Lei.

i) Expedir formulários padrcneados para roqviisições de contiutaçôes, as quais deverão ser
preenchidas pelo requisitante e ussinada pelo oídenadoi da ciespc-sa.

j) Toda e qualquer ouiia atividade necessária no âmbito de atuação da Comissão Especial
de Centralização e Gerenciamento de Compras

ART. 2° • Nenhuma despesa deverá ser empenhada, liquidada e paga sem que antes tenlta
passado pelos procedimenlos formais de licitação, de dispensa e/ou de inexigibilidade, cujO procedimento
inicia-se a partir da Comissão Especial de que trata esta Portaria.exceto aquelas inerentes ao sistema de
pronto pagamento nos termos do arl ô8. da Lei 320/64 e ait 60. Paragiafo umco da Lei 8 666/93

ART. 3®. Fica designr.da paro substituir lempoianamente durante o período de tratamento
de saúde do Sr. JOSÉ ROBERTO GONÇALVES paia exercei as funções de Presidente da
referida Comissão, a servidora efetiva, Sra. VAMIRES MARIA ALCÂNTARA, ponadora do RG n®
9.905 990-7 e CPF 067.018 979 08. JECOUESON CLEITOf-i SILVA REBEGUl seividor efetivo, poilador
do RG. n" 9 173.397-5 e do CPF n® 056.083 579-.:0. EVERSON TELES OE OLIVEIRA, servidor eletivo,
portadoí do RG. n" 5 360 761-6 e do CPF n" 014.857 759-81. como mombros, sem prejuizo das
atribuições funcionais de cada um

PARÁGRAFO ÚNICO - Em lazão da leconheciaa capacidade, acumulo de conhecimento
na área e assunção de respcnsabiüfíócJe c.v;l e criminai peia lisura ae todo e qualquer procedimento
instaurado no âmoiio aesia ccniissão, cnncsde-se função gratiiicada FG 01 ao Presidente, nos teimos dc
artigo 1®. § 8". da Lei Municipal 501/2017, dada a essencialidacie e compiexicíndo de tal função

ART. 4°. Fica designado como suplente o servidor efetivo ADEMILSO FERREIRA DOS
SANTOS, servidor efetivo, portador do RG. h®. 5.342.786 3 e do CPF 723 110 lf39- 72

ART. 5®. Esta Poiiaria tem a f.iialidacfi? cie cenirdlizar e onmizar as contratações de obras
bens e serviços de tocos os setores da aamitiistiação. cuiaf. despesas serão ar.alisadas processadas e
gerenciadas a partir ca Comissão Especial ora constituída para só depois serem liquidacas e pagas
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PORTARIA N° 095/2018

O Prefeito do Município de Jundiai do Sul, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE

DESIGNAR o servidor efetivo. Sr. Jansen Eriey de Oliveira,
portador do RG. n°. 1.974.215-6, para ocupar temporariamente, o cargo de membro da
Comissão de Licitações e desempenhar todas as funções a ele inerentes durante o período
de substituição da servidora Tamires Mana Alcântara,

C substituto conceder-lhe-á uma Função Gratificada FG 02.
conforme Tabela 3, do Anexo III da Lei fvlunicipal n°, 501/2017, durante o período de
afastamento da titular do cargo.

Dê-se posse do cargo ao servidor designado e
concomitantemente. torne-lhe o compromisso de bem e fielmente desempenhar as atividades do
cargo sob responsabilidade funcional civil e criminal,

Esta Portaria tem efeito retroativo a 10 de agosto de 2018,
revogam-se as disposições contrárias e com posterior publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito do Município de Jundiai do Sul - PR, 14 de agosto de 2018.

íciaicRauen
Prefeito
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